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3032       I Série  —  no  120    «B.O»    da   República    de   Cabo   Verde     —  06  de  dezembro  de  2021     

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
––––––

Gabinete do Presidente
Decreto Presidencial nº 31/2021

de 6 de dezembro

O Presidente da República decreta, nos termos do 
artigo 135.º, nº 2, alínea d), da Constituição da República, 
o seguinte:

Artigo  1º

Exoneração 

É exonerado, sob proposta do Primeiro-Ministro,  
o Dr. Paulo Lima Veiga do cargo de Ministro do Mar.

Artigo 2º

Entrada em vigor

O Presente Decreto Presidencial entra imediatamente 
em vigor.

Assinado em 3 de dezembro de 2021.
Publique-se.
O Presidente da República, JOSÉ MARIA PEREIRA 

NEVES
Referendado em 3 de dezembro de 2021.

O Primeiro-Ministro, José Ulisses de Pina Correia e Silva

Decreto Presidencial nº 32/2021

de 6 de dezembro

O Presidente da República decreta, nos termos do 
artigo 135.º, nº 2, alínea d), da Constituição da República, 
o seguinte:

Artigo 1º

Nomeação 

É nomeado, sob proposta do Primeiro-Ministro,  
o Dr. Abraão Aníbal Barbosa Vicente para o cargo de 
Ministro do Mar.

Artigo 2º

Entrada em vigor

O Presente Decreto Presidencial entra imediatamente 
em vigor.

Assinado em 3 de dezembro de 2021.

Publique-se.

O Presidente da República, JOSÉ MARIA PEREIRA 
NEVES

Referendado em 3 de dezembro de 2021.

O Primeiro-Ministro, José Ulisses de Pina Correia e Silva
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